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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
CONTRATACÃO Nº 32/2024 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BACKUP EM NUVEM POR UM PERÍODO DE 12 MESES  
(SOLICITAR O TERMO DE REFÊNCIA POR E-MAIL) 
Data da manifestação: até às 17h00 (dezessete horas do dia de 29 de 
novembro de 2024) pelo e-mail compras@cmparaibuna.sp.gov.br 
 
CONTRATACÃO Nº 33/2024 
AQUISIÇÃO DE 13 CADEIRAS GIRATÓRIAS. 
(SOLICITAR O TERMO DE REFÊNCIA POR E-MAIL) 
Data da manifestação: até às 17h00 (dezessete horas do dia de 29 de 
novembro de 2024) pelo e-mail compras@cmparaibuna.sp.gov.br 
CONTRATACÃO Nº 34/2024 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOBREAKS. 
ENTREGA IMEDIATA.  
(SOLICITAR O TERMO DE REFÊNCIA POR E-MAIL) 
Data da manifestação: até às 17h00 (dezessete horas do dia  de 29 de 
novembro de 2024) pelo e-mail compras@cmparaibuna.sp.gov.br 
_______________________________________________________ 

PODER TOP LINE SERVIÇOS LTDA 
Representante: Orestes Nardi Neto 
Rua Horacio Valerio dos Santos, nº 68, Sumaré, Caraguatatuba/SP – 
CEP: 11.661-415 
Ata de Registro de Preço 322/2023 
Pregão Presencial 37/2023 - Ata de Registro de Preço para futura 
aquisição de tubos de concreto armado para abastecimento do 
Departamento de Serviços Municipais por 12 (doze) meses. 
Processo SEI Nº 3535606.413.00000473/2024-17 
 
OFÍCIO Nº 172/2024 - NOTIFICAÇÃO Nº 75/2024 
 
Diante da DECISÃO ADMINISTRATIVA exarada em 24 de outubro de 
2024, notifico a empresa supra da aplicação das sanções abaixo 
elencadas: 
 
a) Por causar o retardamento da execução do objeto da ARP e 
atuarem de forma inidônea, fornecendo endereços inexistentes para 
a Administração, além de dificultar o recebimento de intimações e 
notificações, como sobejamente comprovado, deve ser aplicada a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta ou 
lance, que é igual ao de cada contratação, com fundamento na 
Cláusula Décima Terceira, Parágrafo Primeiro, primeiro item da Ata, 
perfazendo um total de R$ 22.321,00 (vinte e dois mil trezentos e 
vinte e um reais) 
 
b) Pelas mesmas razões do item 1, a suspensão temporária do direito 
de licitar e impedimento de contratar com o Município de Paraibuna, 
com cancelamento do certificado de registro cadastral, pelo período 
de 02 (dois) anos, com fundamento na Cláusula Décima Terceira,  

Parágrafo Primeiro, segundo item da Ata, e art. 87, inciso III, da Lei 
ne 8.666/93; 
 
c) Pelo descumprimento das obrigações assumidas, já que nenhuma 
das empresas existe fisicamente, não sendo possível a entrega das 
ordens de fornecimento, o que caracteriza falta grave capaz de 
macular a contratação, gerando a inexecução da ARP, a aplicação da 
pena de declaração de inidoneidade, com fundamento na Cláusula 
Décima Terceira, Parágrafo Segundo, 52 item, e art. 87, inciso IV, da 
Lei Nº 8.666/93; e 
 
d) 0 cancelamento da ARP celebrada entre a Prefeitura da Estância 
Turística de Paraibuna e a empresa Poder Top Line Serviços Ltda, com 
fundamento no item XVII, do Edital. 
 
O prazo para recorrer da DECISÃO é de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da entrega da notificação, podendo ser protocolado VIA E-MAIL, 
daniela.faria@paraibuna.sp.gov.br, Divisão de Gestão 
Administrativa, Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Paraibuna. 
Seguem em anexo as seguintes cópias: Nota Técnica da Procuradoria 
Jurídica, fls. 119/2024-PGMP, Termo de Revelia, Decisão da Diretora 
Administrativa e Financeira exarada em 24 de outubro de 2024. 
 
Sem mais. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 26 de novembro de 2024. 
Daniela Faria Pinto 
Chefe da Divisão de Gestão Administrativa 
_______________________________________________________ 
JL BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 
Representante: Lucas Marcondes Filho 
Av. Prisciliana de Castilho, nº 687, Sala 1 - Centro, Caraguatatuba/SP 
– CEP: 11.660-330 
Ata de Registro de Preço Nº 323/2023 
Pregão Presencial 37/2023 - Ata de Registro de Preço para futura 
aquisição de tubos de concreto armado para abastecimento do 
Departamento de Serviços Municipais por 12 (doze) meses. 
Processo SEI Nº 3535606.413.00000486/2024-96 
 
OFÍCIO Nº 173/2024 - NOTIFICAÇÃO Nº 76/2024 
 
Diante da DECISÃO ADMINISTRATIVA exarada em 24 de outubro de 
2024, notifico a empresa supra da aplicação das sanções abaixo 
elencadas: 
 
a) Por causar o retardamento da execução do objeto da ARP e 
atuarem de forma inidônea, fornecendo endereços inexistentes para 
a Administração, além de dificultar o recebimento de intimações e 
notificações, como sobejamente comprovado, deve ser aplicada a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta ou 
lance, que é igual ao de cada contratação, com fundamento na 
Cláusula Décima Terceira, Parágrafo Primeiro, primeiro item da Ata, 
perfazendo um total de R$ 54.893,50 (cinquenta e quatro mil 
oitocentos e noventa e três reais e cinquenta centavos) 
 

Prefeitura da Estância Turística de 
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b) Pelas mesmas razões do item 1, a suspensão temporária do direito 
de licitar e impedimento de contratar com o Município de Paraibuna, 
com cancelamento do certificado de registro cadastral, pelo período 
de 02 (dois) anos, com fundamento na Cláusula Décima Terceira, 
Parágrafo Primeiro, segundo item da Ata, e art. 87, inciso III, da Lei 
ne 8.666/93; 
 
c) Pelo descumprimento das obrigações assumidas, já que nenhuma 
das empresas existe fisicamente, não sendo possível a entrega das 
ordens de fornecimento, o que caracteriza falta grave capaz de 
macular a contratação, gerando a inexecução da ARP, a aplicação da 
pena de declaração de inidoneidade, com fundamento na Cláusula 
Décima Terceira, Parágrafo Segundo, 52 item, e art. 87, inciso IV, da 
Lei Nº 8.666/93; e 
 
d) 0 cancelamento da ARP celebrada entre a Prefeitura da Estância 
Turística de Paraibuna e a empresa JL Brasil Prestação de Serviços e 
Manutenção Ltda, com fundamento no item XVII, do Edital. 
 
O prazo para recorrer da DECISÃO é de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da entrega da notificação, podendo ser protocolado VIA E-MAIL, 
daniela.faria@paraibuna.sp.gov.br, Divisão de Gestão 
Administrativa, Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Paraibuna. 
Seguem em anexo as seguintes cópias: Nota Técnica da Procuradoria 
Jurídica, fls. 118/2024-PGMP, Termo de Revelia, Decisão da Diretora 
Administrativa e Financeira exarada em 24 de outubro de 2024. 
 
Sem mais. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 27 de novembro de 2024. 
DANIELA FARIA PINTO 
Chefe da Divisão de Gestão Administrativa 
_______________________________________________________ 

 

 
 

 

Prefeitura da Estância Turística de 

 

 

 

 

 

ANO V – N° 638                    27 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 

 

 

 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - diariooficial@paraibuna.sp.gov.br 

 

SEÇÃO 4 – Assuntos Diversos 

 


